
Ata da 2a Reunião Extraordinária do 9o Período Legislativo da 47a 
Legislatura da Câmara Municipal do Paudalho, em 24 de março de

Aos 24(vinte e quatro) dias do mês de março do ano de 2021, ás 10:h no 
Salão Nobre da Câmara Municipal do Paudalho-PE, se reuniram em 
Sessão Extraordinária através de videoconferência sob a Presidência do 
Vereador Heristow Rounyely Aragão Vieira presentes os Vereadores: 
Alceu Edinardo Gusmão Monteiro, Antonio Cândido Ferreira Júnior, 
Etelminio Justino da Silva,Gerson Dionisio da Silva Filho, Gustavo 
Monteiro da Silva, Heristow Rounyely Aragão Vieira, Manoel Gomes 
de Melo, Miqueas Maximo Correia, Sebastião Faustino da Silva, Tiago 
Avelino da Silva, Thiago Fernando da Silva e Wellington da Costa 
Macedo. 0  Presidente deu por aberta a Sessão, invocou a proteção de 
Deus, agradeceu a presença dos senhores Vereadores e demais 
munícipes presentes. Dando continuidade aos trabalhos, o Presidente fez 
a chamada de presença constatando a presença de todos os Vereadores. 
Em seguida o Presidente fez a leitura do expediente do dia do qual 
constou o seguinte: Leitura do Edital de Convocação da Presidência da 
Câmara Municipal do Paudalho, de acordo com o artigo n°.135 a 138 do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, para a segunda Reunião 
Extraordinária do 9o Período Legislativo da Câmara Municipal do 
Paudalho, em 24 de março de 2021, para deliberar sobre a discussão e 
votação da Redação Final n°03/2021de autoria da Comissão de 
Constituição Justiça e Redação ao Projeto de Lei n°.01/2021 de 
autoria do Poder Executivo Municipal-Ementa: Altera a Estrutura 
Administrativa do Poder Executivo Municipal, Fixada Pelas Leis Municipais 
n°. 809/2017, n° 827/2018 e n°. 944/2020 e dá outras providências. Projeto 
de Lei n°.02J2021 de autoria do Poder Executivo Municipal- 
Ementa:Dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais
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da Educação-CACS-FUNDEPE, em conformidade com artigo 2012/A da 
Constituição Federal, regulamentado na forma da Lei Federal n°. 14.113, 
de 25 de dezembro de 2020. Redação Final n°04/2021de autoria da 
Comissão de Constituição Justiça e Redação ao Projeto de Lei 
n°.02/2021 de autoria do Poder Executivo Municipai-Ementa: Dispõe 
sobre a reestruturação do Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação-CACS-FUNDEPE, 
em conformidade com artigo 2012/A da Constituição Federal, 
regulamentado na forma da Lei Federal n° 14.113, de 25 de dezembro de
2020. Após a leitura o Presidente concedeu intervalo regimental de 15 
minutos para que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação se 
manifeste sobre o parecer ao Projeto de Lei em pauta. De volta aos 
trabalhos o Presidente autorizou o Relator da Comissão a se pronunciar. O 
Relator usou da palavra e anunciou que a Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação vota pela aprovação do referido Projeto. Em seguida o 
Presidente colocou o Parecer Oral em discussão e votação-Aprovado 
por Unanimidade em única discussão e votação. Redação Final 
n°03/2021de autoria da Comissão de Constituição Justiça e Redação 
ao Projeto de Lei n°.01/2021 de autoria do Poder Executivo Municipal- 
Ementa:Altera a Estrutura Administrativa do Poder Executivo Municipal, 
Fixada Pelas Leis Municipais n°.809/2017, n°.827/2018 e n° 944/2020 e dá 
outras providências-Aprovada por Unanimidade em única discussão e 
votação.Projeto de Lei n°.02/2021 de autoria do Poder Executivo 
Municipal, em discussão, em votação-Aprovado por Unanimidade em 
única discussão e votação. Em seguida o Presidente concedeu intervalo 
regimental de 15 minutos para a Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação elaborar a Redação Final ao Projeto de Lei n°.02/2021 de 
autoria do Poder Executivo Municipal-Ementa:Dispõe sobre a 
reestruturação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação-CACS-FUNDEPE, em 
conformidade com artigo 2012/A da Constituição Federal, regulamentado 
na forma da Lei Federal n°. 14.113, de 25 de dezembro de 2020. De volta 
aos trabalhos, o Presidente fez a leitura da Redação Final n°.04/2021 ao
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Projeto de Lei n°.02/2021. Após a leitura o Presidente colocou a Redação 
Final n°.04/2021 ao Projeto de Lei n°.02/2021 de autoria do Poder 
Executivo Municipal, em discussão, em votação-Aprovada por 
11 (onze) votos a favor e uma ausência em única discussão e votação.
O Presidente concedeu intervalo regimental de 5 minutos para a 
elaboração da Ata da 2a. Reunião Extraordinária do 9o Período Legislativo 
da 47a Legislatura da Câmara Municipal do Paudalho, em 24 de março de
2021. Após o intervalo, o Presidente autorizou a secretária Legislativa da 
Câmara Municipal do Paudalho a fazer a leitura da Ata da 2a. Reunião 
Extraordinária do 9° Período Legislativo da 47a Legislatura da Câmara 
Municipal do Paudalho, em 24 de março de 2021. O Presidente colocou a 
referida Ata em discussão, em votação-Aprovada por Unanimidade em 
única discussão e votação.Não havendo mais matérias a serem 
discutidas, o Presidente deu por encerrada a Sessão Extraordinária, 
agradeceu a presença de todos. E para constar foi lavrada a presente Ata 
a qual após ser lida e discutida vai assinada pelo Presidente da Mesa dos 
trabalhos.
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